ANEXO I
TERMO DE COMPROMISSO APOIO DIDÁTICO
 
Eu,Clique aqui para digitar texto., RG nº Clique aqui para digitar texto., CPF nº  Clique aqui para digitar texto., discente do curso de graduação  Clique aqui para digitar texto., matrícula nº Clique aqui para digitar texto., selecionado no Programa de Apoio Didático , na modalidade de Clique aqui para digitar texto.  (monitoria ou tutoria) por meio de Edital nº Clique aqui para digitar texto. /ANO Clique aqui para digitar texto.  , realizado em Clique aqui para digitar texto., na condição de Clique aqui para digitar texto. (Remunerado ou Voluntário), firmo perante a Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM, representada pelo(a) Diretor(a) da Unidade Acadêmica Prof.(a)  Clique aqui para digitar texto.    , o presente TERMO DE COMPROMISSO. Este Termo reger-se-á pela observância do(a) discente signatário ao cumprimento da Resolução CONSEPE nº 1 de 16 de janeiro de 2025 e, ainda ao disposto nas seguintes cláusulas:
1 – A atividade de Clique aqui para digitar texto. (monitoria ou tutoria) será exercida na(s) Unidade Curricular(es) Clique aqui para digitar texto. do Curso de Clique aqui para digitar texto., sob supervisão do(a) Prof.(a) Supervisor(a) Clique aqui para digitar texto.   .
2 – O período de vigência da Clique aqui para digitar texto. (monitoria ou tutoria) será de Clique aqui para digitar texto.a Clique aqui para digitar texto..
3 – Em se tratando de monitoria ou tutoria remunerada, o valor mensal da bolsa será de R$ 400,00 (quatrocentos reais), a ser depositado por meio de chave PIX do tipo CPF do(a) discente. 
4 – O DISCENTE se compromete a atuar com responsabilidade e compromisso ético na condução do processo de ensino-aprendizagem, cumprindo as atividades de monitoria ou tutoria conforme estabelecido no Plano de Trabalho.
5 – O DISCENTE declara estar ciente das suas atribuições e que o não cumprimento implicará no seu desligamento do Programa de Apoio Didático.
6 – As atividades exercidas por decorrências da assinatura deste TERMO não geram em hipótese alguma, vínculo empregatício entre a UFVJM e o DISCENTE, ou entre este e terceiros, nem dará direito a quaisquer vantagens, além das expressamente previstas este TERMO e na Resolução vigente.

7 – Durante a vigência deste TERMO, o DISCENTE (monitor ou tutor) não poderá acumular outro tipo de bolsa no âmbito da UFVJM, exercer empregos remunerados de qualquer natureza.
8 – Em caso de acúmulo de bolsas de forma irregular, a bolsa do Programa de Apoio Didático será suspensa até que o DISCENTE (monitor ou tutor) regularize sua situação, devendo ressarcir ao erário o valor recebido indevidamente.
9 –O DISCENTE e o(a)  Professor(a) Supervisor(a) declaram conhecer e aceitar todos os termos e condições previstos na Resolução que trata o Programa de Apoio Didático no âmbito da UFVJM.
10 – Por estarem de comum acordo, assinam o presente TERMO DE COMPROMISSO o representante da Unidade Acadêmica, o (a) Professor(a) Supervisor(a) e o DISCENTE.
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